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AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DISPENSA Nº 

149/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SILVÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob o n. º 01.068.030/0001-00, situada nesta cidade, na Praça do Rosário, 

440 - Centro, Silvânia - GO, 75180-000, por intermédio do Departamento de 

Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Valor, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste instrumento, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

• Data limite para apresentação das propostas e documentação mediante 

protocolo ou e-mail: 14/05/2026, às 17:00; 

• Endereço eletrônico para envio das propostas e

 documentação: licitacoes@silvania.go.gov.br; 

 

       Link: 

https://acessoainformacao.silvania.go.gov.br/cidadao/informacao/dispensas_mg      

                                                                                                                                                                                          

1 . DO OBJETO: 

Aquisição de um rolo compactador duplo, tipo tandem, com peso operacional 

mínimo de 1,5tl, sistema de transmissão totalmente hidráulico, destinado a execução 

de serviços de manutenção e recuperação de pavimentos asfálticos (tapa buracos), 

em atendimento às necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 

1.2 Compõem este Instrumento, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

1.2.3  - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES; 

1.2.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS   

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

https://acessoainformacao.silvania.go.gov.br/cidadao/informacao/dispensas_mg
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2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Silvânia-GO, para 

exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

03.22.15.451.1023.2.131.4.4.90.52 

FONTE 100 – FICHA 273 – SUBELEMENTO 40 

3 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 63.733,33 (sessenta e três 

mil setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

 

4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

E  PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 

úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados via protocolo preferencialmente fazendo referência a dispensa. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

Dia 14 de maio de 2026 às 17h00min. 

4.2 Habilitação Jurídica, Fiscal e Capacidade Técnica: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se 

tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
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4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8  Documentos pessoais dos sócios (CPF e RG); 

4.2.9  Catálogo do Veículo;   

4.2.10 A empresa vencedora deverá apresentar, no momento da vistoria técnica: 
a) documentação comprobatória de propriedade ou legítima posse do 

equipamento; 

b) número de série/chassi do equipamento; 

c) manual, catálogo técnico ou documento equivalente que possibilite a 

conferência das especificações técnicas; 

d) relatório técnico ou laudo mecânico atualizado atestando as 

condições de funcionamento do equipamento. 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo I deste Instrumento. 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Instrumento serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Instrumento, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após ateste do setor responsável, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº     

14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Silvânia-GO, 11 de maio de 2026. 

Verônica Martins dos Santos 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

I - DO OBJETO  

1.1 Aquisição de um Rolo compactador duplo, tipo tandem, com peso operacional mínimo de 

1,5tl, sistema de transmissão totalmente hidráulico, destinado a execução de serviços de 

manutenção e recuperação de pavimentos asfálticos (tapa buracos), em atendimento às 

necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.  

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QNT 

1 Rolo compactador duplo, tipo tandem, com peso operacional 

mínimo de 1,5tl, sistema de transmissão totalmente hidráulico, 

destinado a execução de serviços de manutenção e recuperação 

de pavimentos asfálticos (tapa buracos), em atendimento às 

necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.  

 Equipamento deverá apresentar bom estado de conservação, 

devidamente revisado, em plenas condições de uso, com garantia 

mínima de seis meses, atendendo no mínimo as seguintes 

especificações técnicas: 

• Motor revisado sem vazamento 

• Sistema hidráulico eficiente, com tração contínua e 

desempenho adequado inclusive em aclives; 

• Cilindro lisos sem reformações ou desgaste excessivo; 

• Peso operacional mínimo de 1,5tl;  

• Sistema de transmissão hidrostático;  

• Largura de rodagem compatível com a categoria do 

equipamento.  

UN 01 

 

II – JUSTIFICATIVA 

3.1. Da necessidade 

3.1.1. A aquisição de um rolo compactador se faz necessária para atender às demandas de manutenção 

e recuperação de vias urbanas e estradas vicinais, especialmente na execução de serviços de tapa-buracos 

e compactação de massa asfáltica. Considerando a necessidade contínua de conservação das vias 

públicas do município, é imprescindível dispor de equipamento próprio para garantir maior eficiência, 

qualidade e durabilidade nos serviços executados, proporcionando melhores condições de 

trafegabilidade e segurança à população. A aquisição também visa reduzir custos com locações ou 

contratações de terceiros, proporcionando economia aos cofres públicos e maior agilidade na execução 

dos serviços de infraestrutura. 

3.1.2. A carência de máquinas e equipamentos adequados para a execução de serviços de manutenção 

viária vem comprometendo a eficiência das ações de recuperação das vias públicas do município. 
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3.1.3. A aquisição proposta auxiliará na execução dos serviços de tapa-buracos, promovendo a correta 

compactação da massa asfáltica, aumentando a durabilidade dos reparos realizados e garantindo 

melhores condições de tráfego, mobilidade urbana e segurança para a população. 

III – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação 

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista, em conformidade com a lei 14.133/2021. 

3.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário 

que a empresa seja capaz de fornecer os equipamentos com todos os custos referentes ao 

deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e imposto, que deve conter os 

critérios mínimos de qualidade, conforme especificação abaixo: 

3.3. Vale ressaltar, que as características atribuídas ao item a ser adquirido conforme item 1, é 

facilmente encontrado no mercado, e atende os mais diferentes modelos (marcas). 

3.4. Para verificação da adequação aos padrões de qualidade se faz necessário a apresentação de 

catálogo. A entrega do Catálogo ou fotos do produto disponibilizado pela Empresa deverá ser 

entregue juntamente com o orçamento, e conter as informações minimamente detalhadas e com 

ilustrações mostrando os principais detalhes do produto disponibilizado. 

3.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos 

no instrumento convocatório, seus anexos, e valores definidos, observando as orientações 

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

3.6. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a utilização 

normal dos produtos licitados, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto que 

comprovadamente tenha revelado defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que 

apresentar características técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis. 

3.7. A empresa classificada em primeiro lugar deverá permitir que equipe designada pela 

Administração Municipal realize VISTORIA TÉCNICA no rolo compactador ofertado, 

a fim de verificar suas condições de funcionamento, conservação e atendimento às 

especificações exigidas neste Termo de Referência. 

3.8. Para realização da VISTORIA TÉCNICA, a empresa classificada em primeiro lugar 

deverá apresentar o equipamento proposto no prazo de até 03 (três) dias úteis após sua 

convocação, na garagem municipal localizada na Praça Celso Silva, Centro, Silvânia – 

Estado de Goiás, arcando com todas as despesas de deslocamento, transporte e demais 

custos, sem qualquer ônus ao Município. 
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3.9. No momento da realização da VISTORIA TÉCNICA pelo Município, a empresa 

deverá apresentar relatório técnico ou documento equivalente que comprove as condições 

de funcionamento e conservação do equipamento ofertado. 

3.10. Após vistoriar o equipamento ofertado, a Comissão Avaliadora emitirá Laudo de 

Avaliação circunstanciado, evidenciando todos os fatores que fundamentem a aprovação 

ou reprovação do equipamento, conforme as exigências deste Termo de Referência. 

3.11. Caso a Comissão Avaliadora desaprove o equipamento ofertado, a proposta da 

licitante classificada em primeiro lugar será automaticamente desclassificada. 

3.12. Havendo desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, 

será convocada a licitante subsequente, obedecida a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até que alguma licitante tenha seu equipamento aprovado ou o item seja 

declarado fracassado. 

3.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do 

equipamento, obrigando-se a reparar ou substituir aquele que apresentar defeito ou for 

entregue em desacordo com as especificações constantes da proposta e deste Termo de 

Referência. 

3.14.  O licitante vencedor ficará obrigado a substituir, às suas expensas, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias após notificação, qualquer equipamento recusado pela Administração, 

sendo que o recebimento provisório não importará em aceitação definitiva. 

3.15. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 

do equipamento, incluindo transporte, carga, descarga, tributos, seguros e encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

3.16.  O equipamento estará sujeito à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações do objeto, especialmente quanto às condições de 

funcionamento, qualidade, desempenho e perfeito estado de conservação. 

3.17. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do 

equipamento, obrigando-se a reparar ou substituir aquele que apresentar defeitos ou for 

entregue em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

O recebimento não exclui a responsabilidade civil e técnico-profissional por vícios de 

qualidade ou disparidade com as exigências previstas. 

3.18. A Comissão Avaliadora será designada pelo Chefe do Poder Executivo, sendo 

composta por 03 (três) membros. 

IV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante. 
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4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:  

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;  

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;  

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

da empresa contratada;  

4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).  

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data 

do recebimento definitivo pelo Departamento de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para 

crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente 

informado. 

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

fornecimento e, ainda: 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Silvânia, 

reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos e/ou rejeitado, no prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços; 

5.8. O veículo fornecido deve estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, com 

documentação completa e regular e sinalizados conforme as normas do CONTRAN; 

5.9. Deverá garantir a qualidade do equipamento, obrigando-se a reparar ou substituir aquele que 

apresentar defeitos ou for entregue em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. O recebimento não exclui a responsabilidade civil e técnico-profissional por vícios de 

qualidade ou disparidade com as exigências previstas. 
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VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, 

bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços; 

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data da efetiva 

prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais 

exigências da legislação vigente; 

6.3. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações; 

6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos; 

 

VII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no 

artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal nº 

12.807/2025, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em caso de outros 

serviços e compras. 

VIII – DO PREÇO 

8.1. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos 

pelo Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12.807/2025; 

8.2. Os serviços deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta contratação; 

8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, 

transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução 

dos serviços. 

IX– SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos 

artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa; 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 
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9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

art. 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo. 

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a serem 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

Silvânia, DATADO E ASSINADO NOS AUTOS. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 

149/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

1.1. Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR DUPLO, TIPO TANDEM, COM 

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 1,5TL, SISTEMA DE TRANSMISSÃO 

TOTALMENTE HIDRÁULICO, DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (TAPA 

BURACOS), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

 PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

     

VALOR TOTAL R$  

Valor Global da 

Proposta; Validade da 

Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social; 

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 

Termo de Referência. 

Silvânia/GO, de de 2026. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se  

houver. 
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ANEXO III 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 149/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

A proponente, DECLARA, para fins de participação no processo 

licitatório/dispensa de licitação em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dezesseis anos. 

Caso venha a empregar menor, a partir de 14 (quatorze anos), será na condição de 

aprendiz.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ...... de .................... ............. 

 

 

 

 

..................................................................... 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

 SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Silvânia 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 149/2026 

 

 

 

 

 A proponente DECLARA, que se sujeita às condições estabelecidas na Dispensa 

em questão e que   acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

Órgão Público, bem como DECLARA, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da mesma, nos termos legais.   

 

A proponente DECLARA, que não possui em seu quadro societário, servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

Local, . . . . . . .de . . . . . . . . de ............. 

 

 

 

 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(Carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 


